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AO JUÍZO DA 5ª VARA DE SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA/CE. 
 
 
 
Processo nº 0251173-39.2020.8.06.0001 
Inventariante: Silvia Regina Nogueira de Oliveira Araújo. 
Inventariado: Marcello David de Araújo. 
 
 
 

SILVIA REGINA NOGUEIRA DE OLIVEIRA ARAUJO, vem, 
por meio de seus advogados ao final assinados, com reciprocidade de respeito, 
perante Vossa Excelência, INFORMAR que foi realizada a venda dos seguintes 
veículos: 
 

1) Tração/caminhão, Volvo/NH12380, Placa HVZ2B54, 
Chassi 9BVN4B5A01E67700, Renavam 00762011653, ano/modelo: 2001/200; e 

 
2) Carga semirreboque, SR/RANDON, Placa HWF9J65, 

Chassi9ADG124311M165837, Renavam 00762004258. 
 
Os veículos acima descritos foram vendidos em conjunto, 

por R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), ao SR. FRANCISCO GEORGE DIÓGENES, 
com a anuência de todos os herdeiros, conforme contrato de compra e venda em 
anexo, entabulado pelo patrono, Dr. FERNANDO ANTÔNIO HOLANDA PINHEIRO, 
tendo-se em vista que a Sra. MARIA ELISÂNGELA, mãe do herdeiro JOSÉ DAVI, era quem 
estava, até então, na posse dos bens. 

 
Consigna-se que, nos termos constantes no referido contrato, 

o comprador efetuou o pagamento de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 
valor que corresponde a 50% (cinquenta por cento) da avença, o qual foi 
depositado em Conta Bancária aberta em nome do espólio do SR. MARCELLO, junto 
à Caixa Econômica Federal, sob nº 4030 040 01923677-1, conforme 
documentação anexa. 

 
Registra-se, por oportuno, que o restante do valor da 

transação será transferido tão logo este juízo expedir alvará em favor do comprador, 
o qual, está na posse do veículo desde 11/08/2022, responsabilizando-se, pois, por 
todos os encargos.  
 

Em vista disso, insta-se que Vossa Excelência se digne de 
EXPEDIR ALVARÁ JUDICIAL, para a liberação dos veículos acima mencionados, 
com destinação ao comprador, Sr. FRANCISCO GEORGE DIÓGENES, brasileiro, solteiro, 
autônomo, portador do CPF/MF: 735.384.423-04, sob o RG: 9902169222, 
residente e domiciliado na rua 26 Conj. Beira Rio, nº 251, Vila Velha, Fortaleza/CE, 
CEP:60110-000. 
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Por derradeiro, destaca-se que os valores serão retidos em 

conta bancária de titularidade do espólio, a qual só será movimentada com 
autorização judicial. 

 
Nesses termos, 
Pede e, respeitosamente, espera deferimento. 
 
Fortaleza/CE, 9 de setembro de 2022. 
 
 

 
 

 

Teles Junior 
OAB/CE nº 25.238 

 
 

Lívia Barbosa 
OAB/CE nº 44.454 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
5ª Vara de Sucessões
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes, nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8814, 
Fortaleza-CE - E-mail: for05suc@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0251173-39.2020.8.06.0001

Classe  Assunto: Inventário - Inventário e Partilha

Inventariante: Silvia Regina Nogueira de Oliveira Araujo 

Inventariado: Marcelo David de Araujo

Cls.,
Defiro o pedido de alvará formulado às fls. 167/168, autorizando a inventariante a 

proceder a alienação dos veículos descritos às fls. 129/130, com documento comprobatório da 
titularidade de fls. 38/40, anuência de todos os herdeiros às fls. 105, devendo todo o valor 
obtido com a venda ser depositado em conta judicial a ser aberta em nome espólio, junto a 
Caixa Econômica Federal, agência Fórum, à disposição deste juízo.

Fica condicionado a liberação do alvará a juntada aos autos de nova anuência dos 
herdeiros, haja vista que a de fls. 105 não incluiu o veículo VW GOL CL, Placa HUQ-8719, 
bem como a comprovação da abertura da conta judicial e a manifestação favorável do 
Ministério Público ao presente decisum.  

Cumpridas as diligências supra, expeça-se, de logo, o alvará supramencionado, 
sem prejuízo de posterior publicação, ficando a inventariante intimada para, no prazo de 
15(quinze) dias comprovar o depósito dos valores em conta judicial.

Dando continuidade ao feito, estando os valores em conta judicial, encaminhem-se 
os autos para o partidor judicial. 

Expedientes necessários. 

Fortaleza/CE, 09 de setembro de 2022. 

Jose Krentel Ferreira Filho
Juiz
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